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PROCESSO ADMiNiSTRATivO DE ADESÃO À ATA DE REGiSTRO DE PREÇO N'. oi/202aAD -\ESA

órgão Gerenciador: SECRETARIA DO TRABALHA E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE
Origem: PREGÃO ELETRÕNICO N.' PE 16/2021-DIV
Ata de Registro de Preços N' 31082101DIV
Unidade Gestora Aderente {Carona): SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ/CE

1. ABERTURA

A SECRETARIA DE SAÚDE. no uso de suas atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento
Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços N' 31082101DIV. órgão gerenciador: SECRETARIA
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO [)E TIANGUÃ/CE. origem: PREGÃO ELETRÕN]CO N.'
PE 16/2021-DIV, com fundamento no artigo 15, da Lei Federal N' 8.666/93. usando a CONTRATAÇÕES DOS
SERviçOS DE AGENCiAMENTO DE ViAaEM, COMPREENDENDO os SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO UUNiCiPiO DE TIANGUÁ-CE.

2. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário a presente contratação para suprir a necessidade de passagens aéreas Nacionale Internacional
para um bom desempenho das atividades da Secretaria de Saúde, afim de atender aos seus funcionários e junto ao
órgão durante o exercício de 2022.

E do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TiANGUA/CE, como órgão gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 31082101DIV, em decorrência do
PREGÃO ELETRÕNICa Na PE 16/2021-DIV, Guio objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM, COMPREENDENDO OS
SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, RÉMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS E DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE

Visando a contratação desses serviços. a SECRETARIA DE SAUDE do Município de Tianguá/CE determina
instauração de procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida. a SECRETARIA DE
SAÚDE opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada em epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados
em anexo

Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que as empresas abaixo responderam
positivamente à consulta realizada pela administração municipalacerca da possibilidade de contratação. de interesse
da SECRETARIA DE SAtIDE do Município de Tianguá/CE, através da "carola" à ata de registro de preços
identificada acima.

Considerando ainda, que esse fornecedor é de fato o detentor do registro de preços consignado na referida ata

Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS em favor do fornecedor: !\. l
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01 - MELO AMORIM TURISMO EIRELI. escrita no CNPJ: 30.277 981/0001-80. Rua HILÀRIO 'ãít:vx' 101\etPT 404

BLOCO B - ABOLIÇÃO 1 - MOSSORÓ/RN.(84) 9929-6211. Email; llbertyviagensm@gmail.com. representada pela

Senhora: RHUANNA CINTHIA DE CARVALHO MELO AMORIM, inscrito no CPF: 056.322.404-52.

ESPECIFICAÇÕES
VALOR PARA
CONTRATAÇÃO

DESCONTO EM
PERCENTUAL

NACIONAL ESERViçO ÜE TRANSPORTE
RESERVA,DE

CANCELAMENTO
ROTEIROS E

AS
DS

BILHETES. EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS
AÉREAS NACIONAIS E IN NAIF.

R$ 25.000,00 l 31,50%

Valor totalde R$ 25.000,00 jvinte e cinco mi/ reais}

ea de ABRIL de 2022

DE LAMA

do Município de Tianguâ
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Municipia de Tianguà
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DESPACHO

A

Procuradoria Geralde Mu icipio

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo admi istíativo de adesão(calara e minuta de çontíatc}. para
exame, que verga sobre a CONTRATAÇÕES DO$ SERVIÇOS BE AGENCiAMENTO DE VIAGEM. COMPREENDENDO
OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO. DEMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS
E INTERNACIONAIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA CE. nos termos do parágrafo Único. do artigo 38, da Lei Federaln' 8.666/93 e suas alterações posteriores

Tianguá/CE, 28 de ABRIL de 2022
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Ne

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TIANGUA-CE. através da SECRETARIA DE SAÚDE
CNPJ N' ;;; ;;;; , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

Sr(al. RETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
CNPJ

neste ato pelo(a)
Empresa NO ......................................... .. com sede na

telefone: (
de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a)

inscrito(a) no CPF sob o N' ... , tem justo e contratado a

inscrita
CEP

no
e do outro

com
lado a

mail:

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTA LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' 01/2022/AD - LESA, oriundo do ata de reglstro de preços n'. 31082101DIV, do PREGÃO
ELETRaNICO N.' PE 16/2021-DIV em conformidade com a Lei Federa! ' 8.666/93. da Lei Federaln' 't0.520/02, Decreto
Federal n' {Q.Q24/19, Decreto federaln' 7.892/20{3 e Dec③to Municipal n' $.93$/2Qi3.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA. EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos do Edital.

ITEM OI - AMPLA PARTICIP O DE TRANSPORTE AÉREO

VALOR PARA
CONTRATAÇÃO

VALOR DO
DESCONTO A

CADA R$ 100,00

DESCARTA
EM

PERCENTUAL

PERCENTUAL DE DESCONTO {RgPRESENTADC PELE VALOR DO DE$CCNTO A CADA R$ 1BG,g8) %

VALOR DE DESCONTO A CADA R$ 100,00 REAIS:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$

R$

da execução dos serviços, segundo as autorizações de ordens de serviço expedidas. de conformidade com as notas
Hscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de . mpanhadas das Fiscais
Trabalhistas. Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a execução dos serviços, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta cláusula, observadas as
disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços licitados o contratado deverá apresentar recibo em 02 jduasl vias e a respectiva
Noto Fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipalde TIANGUA/CE Secretaria de

inscrito no CNPJ sob

e

à

), a ser paga na proporção

com endereço

3.4. As demandas de ordem de se içou q e ensejaíem en dispêndios l feitores â Impedância de R$ {QQ,ÜG (cen reals}
será aplicado o percentual equivale te ao con raiado,

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigei
de 2022

até de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA DE SAÚDE
MUNICIPAL DE . DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: .. ELEMENTO 0E
DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6,i, As pares se obrigam feclp④caⓕente a c npflf i tegfalneRte as disposições do i stfume to c vocatârio; da Lei
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Fedeíaln', l0.520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Prestar os semiços imediatamente após a assinatura do contrato, observando rigorosamente as especiHcações
contidas nc Teimo de Referência. ncs anexos e disposições constantes de sua proposta. assumirão a responsabilidade
pelo pagamento de todos as impostos. taxas e quaisquer ânus de origem federal. estaduale municipal. bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários, õscaí$ e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em dewrrência da
celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios. defeitos ou incorreçõesl
b} responsabilizar-se pelas danos causados dlretamente à Administração ou a terwiros, decorrentes de s a culpa ou
doía na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessados
c) aceitar. ras mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na fornecimento. até 25%
{vinte e cinge pcí cento) do valor ]n]c]a]atua]izaoo do contrato, na feria do $ ]' dc aK]go $5 da Lei n': 8.666 de junho

d) as entregas dos serviços devem se efatuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria interessada;
6.2.2. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇOS
6.2.3. A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até 03 {três} horas
no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA
6.2.3.1. As ordens de serviços abertas para realização de RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO
CANCELAMENTO. INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUENCIA, ROTEIRO E HoRÁRIos DE VÔOS e ONIBÇS: deverão
ser atendidas em no máximo até 03 (três} horas contados a partir do seu recebimento.
6.2.4. No caso de constatação da inadequação do obleto llcitado às normas e exigências especificadas neste Temo e
no Editalou na Proposta do Contratado. o Contratante as recusará. devendo no prazo máxima de 02 (duasl horas ser
adequados à$ supracitadas condiçõesl
6.2.5. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, nacionale com as principais
companhias internacionaisl
6,2.6. Disponibilizar para a CONTRATANTE relatórios gerenciais que passibilikm o maior controle sobre o fornecimento
e utilização das passagens aéreas e terrestres.
6.2.7. Resewar, emitir, marcar. demarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas. nacionais e internacionais e
passagens terrestres nacional. com fornecimento do referido bilhete
6.2.8. Pfovide ci f o fof ecimento de passagens, cheçk-iB e embarque de passageiros/autoridades, i cluiRdo sábados,
domingos e feriados. quando solicitado pelas Secretarias
6.2.9. Elaborar planos de viagens internacionais e nacionais, com opções de horários e voos.
6.2.10. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio, indicando
obdgatoíiamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles deconentes de tarifas promocionais ou
reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem.
6.2.11. Encaminhar vía correio eletrõnico bilhete de passagem fora do horário de expediente, sempre que necessário.
6.2.{2, Entregar bilhete de passagem fora do hofàáa de expediente, ea !ocala sef Indicado pela contratante, sempre
que necessano
6.2.13. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens. tarifas de embarqi
quaisquer outras logísticas de embarque. em aeroportos na Brasilou no exterior.

de 1993
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6.2.i4. Fofnecef: juntamente com e fatufame ta* os créditos decorrentes de passagens ou trechos ão 61izados no
pefiado a que se íefefe o íatufamento, eÍetuando, no mes o, Q respectivo abatimento

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a=
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse
fim, podendo, 8m decorrência. solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.

CLÁUSULA $ETIMA - DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços licitadas deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato, observando
Figo csameate a$ especl$cações contidas no Terno de Referência: nos anexos. no con {c e disposições consta tes
de sua proposta
7.1.1. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDEFH DE SERVIÇOS
7.1.2. A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até 03 (três) horas
na mesmo día da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA
7.1.2.1. A$ ordens de serviços abertas para realização de RESERVA. MARCAÇÃO. REMARCAÇAO,
CANCELAMENTO, INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA. ROTEIRO E HORÁRIOS DE VÔOS e ÕN18U$. deverão
ser atendidas em no máximo até 03 (três) horas contados a partir do seu recebimento
7.1.3. Excepcionalmente, em caráter de urgência. a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser solicitada pelas
Secretarias, sem a obediência aos prazos previstos no subirem
7.t,4. Devendo a coatfaÍada* desse caso, atendê-lo coa a agilidade recíueíida
7.'t.5. Pata a execü@o dos serviços, a emp⑤sa con&atada deverà=
7.1.S.l. Manter para o contratante ou à sua disposição. a qualquer momento. funcionários suHcientes para atender
prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados abaixo:
7.1.5.1.1. Cotações de menores tarifas disponíveis. "on-lhe';
7.1.5.1.2. Consulta e frequência de voos, "on-linfa"l
7.1.5.1.3. Execução de reserva automatizada, "on-lhe" e emissão de seu comprovantel
7.1.5.1.4. Emissão de bilhetes automatizados, "on-linfa";

7.1.5.1.5. Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-lhe'
7.1.5.1.6. Impressão de consultas formuladasl
7.1.5,1.7. Alteração/demarcação de bilhetes;
7.'t .5.'t .8. Combinação de taãfa; e
7.1.5.1.9. Prestar assessoramento para definição de melhores roteiros com menores horáhos de voos. horário e
frequência dos mesmos (partidas/chegadas}. melhores conexões e as tarifas mais económicas;
7.1.5.1.10. Encaminhar a cotação de horários e valores das companhias aéreas que operam o trecho pretendido de
forma padrão a ser definida entre a Contratada e a Contratante, nos prazos de 2(duasl horas para bilhetes domésticos
e 3(três) horas para bilhetes internacionaisl
7.1.5.1.11. Efetuar o endosso de passagem. respeitando o regulamento das companhias e a Resolução da Agência
Nacionalde Aviação Civiln' 400. de 13 de dezembro de 2016;
7.1.5.1.12. Repassar Integralmente todas os descontos promocionais de tarifas reduzidas. concedidos pelas

7.'t.5.'t.13. Fomece{, sempⓕ que solicitado@io contratante, a comprovação dos vaioíes vigentes das tarifas à data da
emissão das passagens, por companhia aérea.
7.1.5.1.14. A contratada deverá indicar proposto para atender, inclusive. os casos excepcionais e urgentes,

disponibilizando para o contratante, plantio de telefones fixos e celulares
7.1.5.1.14. O desconto fixo ofertado pela CONTRATADA sobre o a cada R$ 100 (cem reais) será aplicado mesmo que a
tarifa da transportadora já inclua alguma promoção aplicável ao caso e nâo incidirá sobre as taxas de embarque
rodoviários e aeroportuárias de embarque.
7.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a natura e Nota Fiscalcujas
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
7.3. A recusa IniüsÍl$cada ou a carência de lus c moilvc da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a não
prestação do mesma, no prazo e condições estabelecidos, sujeitafà a Licitante à aplicação das penalidades píevis
no Edital.
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7.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no Edital. no
Termo de Referência. no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo $er de imediato ou
no prazo de 24 (vinte e quatros horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na torna da }ei e deste instrumento.
7.5. O objeto devem ser executado, consome estabelecido neste Temo e no edital, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o período contratuale rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas
condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou índenização por parte
da inadímplente.
7.6. A licitante vencedora é responsávelpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiras. decorrentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposta. na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7, Â lia a te vencedora é ⓕ$@nsávei peias encargos t banhistas; prevideac árias, $!s③is e comerciais {esuitaates da
execução dos seniços.
7.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos sewiços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim,
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas par profissionais de outras áreas
7.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação,
supenisão e fiscalização.
7.10. A licltante vencedora. deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços,
nformando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7,'1't. A !icitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Conkatante, em recorrência
dos sewiços objeto de p⑤sêa$e co trato. adorando pedidas intemas de segurança.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 Idoze} meses. hipótese
na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
8.2. REEQUILÍBRIO ECQNOMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
adminlstraüvo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, sef restabelecida a relação que as Fados pactuaram
l lçlainente e tre o$ e caçou dc wnlratado e a retílbulçãe da Admlnis ração para a justa remuneração dcs serviços
objetivando a manutenção do equílibrio económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65. il, "d' da Lei Federal
n'. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem. serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas
9,].1. Se o CON'TRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame: e se aí o
retardamento do fonecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de preços, {aihaf ou &audaí na execução do wntfato,
comportar se de modo inídâneo ou cometer fraude fiscal, ãcará impedido de licitar e contratar com o Município de
TIANGUÁ/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de TiANGUA/CE pelo prazo de até 05(cinco)
anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta
ç} fraudar na execução do contratos
d c mpoKar-se de modo inld6nea:
li. Mui a moratória de G.3% rês décimos por cento) por aia de atraso no fernecinenia de qualquer o8eto ③ptíatual
solicitado. até o limite de 10% (dez por cento) sobre a valor do contrato. caso seja inferior a 30 (tanta) dias. no caso de
retardamento na execução do contrato
111. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual;
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lv.
aüvidades da Adminis#açãc, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpúmento por pane do
licitante de qualquer das obHgações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem
não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Do. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002. as seguintes penas

b} multa de até 05%(cinco por centos sabre o valor contratada;
9.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, a$ multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de TIANGUA.'CE em favor da Contratada ou cobrada

al advertência

Na hipótese de a$o iíicito, eutfas ocoaê clãs que ns$ n carfetaí kaãstomos ao desenvolvimento do con&ato. às

judicialmente, na inexistêrlcia deste.
9.3. As pares se sübneteão ainda às de⑤als sanções impostas nos edigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 23 de
junho de 'i993, alterada e ③asoiidada e no instmmento canvocatófio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação na forma dos artigos 77 e 78 da Leln'. 8 666 de 21 de junho de 1993
't8,3, O p④cedimeato de ⓕscisão obsewafá o$ dltanes p⑤vistos nos aHig $ 79 e 80 da Leme Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONA LATADA se obriga a rranter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatória.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatõria
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 5B da Leí n'
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
t4,$, A inadimplência do cona fado com referência aes e cargos {íabalhls as. fiscais e comerciais nâo transfere Q
CONTRA?ANTE ê responsabilidade pcr $eu pagamen c* em poderá onerar o objelo dc çc trato cu restringir
regulaHzação e o uso dos sewiços pela Administração.
11.6. O CONTRATADO; na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá

a

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório. da Proposta e deste contrata.
11.8. Integram o presente contrato, Independente de transcrição, todas as peças que formam Q procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada
11.9 A execução do contrato será acompanhada e Hscalizada peloja} Sr(a). . Podada- Matrícula
N' , CPF N' representante da SECRETARIA DE SAUDE

conforme Q Âd. 67 da Lei 8.$66/93

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DQ FORO
12.1. O foro da Comarca de TIANGUÁ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrata, em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos

UUUiCiPl0 0E TIAUCUÃ.Ce

<<<CNPJ NO. >>>

<<<$ecretária(o)>>>
CONTRATANTE

TiANGUÃ/CE
<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<CNPJ N'.>>>
<<<REPRESEN'FARTE LeGAL>>>

<<<CPF NP.>>>
CONTRATADA

de de
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TESTEMUNHAS

CPF N

2. CPF N

Av. Moisés Malta. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tlanguá - www.tiangua.ce-gov.b

CNPJ: 07.?3S.178/00a1-20- CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: laa) 3671-2288 / 3671-2888


